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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. LIMINAR. ACESSO AOS POSTOS DO INSS. 

DESNECESSIDADE DE AGENDAMENTO E LIMITAÇÃO DE 

REQUERIMENTOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando 

existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim 

igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou 

improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na 

espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, 

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. A jurisprudência tem reconhecido que não é legítima a fixação de 

restrições, pelo INSS, ao atendimento específico de Advogados em 

seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e 

ainda a exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o 

livre exercício profissional e às prerrogativas próprias da Advocacia. 
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3. A restrição viola direito líquido e certo, em prejuízo à liberdade de 

exercício profissional e ao direito de petição. A busca de isonomia 

mediante restrição de direitos é atentatória ao princípio da eficiência, 

pois, como inerente à jurisprudência consolidada, ao Poder Público 

incumbe ampliar e não limitar o acesso do administrado aos serviços 

que presta. 

4. A restrição a direito legalmente outorgado ao advogado não se 

justifica como forma de zelar pela boa e eficiente administração 

previdenciária, pois cabe aos órgãos públicos, em geral, especialmente 

os que atendem demandas de alta expressão social, organizar-se de 

forma a prestar o mais amplo atendimento possível, não tendo sido, 

aqui, afirmado que o advogado possa preterir outros direitos legalmente 

estabelecidos, como os dos idosos, mas apenas que é lesivo a direito 

líquido e certo a organização do serviço que restrinja o exercício 

profissional contemplado pela legislação. A hipótese é, sim, de ofensa a 

prerrogativa profissional, quando se pretende restringir o protocolo de 

pedidos administrativos mediante quantitativo determinado ou com 

prévio agendamento. 

5. Não se tratou, como alegado, de conferir tratamento privilegiado ao 

advogado, em ofensa aos princípios isonomia e dignidade humana, 

mas, ao contrário, o que se reconheceu foi a prática de restrição 

discriminatória no atendimento ao advogado, que atua 

profissionalmente perante a autarquia federal na tutela de direito alheio 

e, portanto, não pode ser compelido a apenas protocolar um único 

pedido por vez ou, ainda, a agendar horário para protocolo múltiplo de 

pedidos previdenciários. 

6. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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VOTO 

Senhores Desembargadores, consta da decisão agravada (f. 118/125): 

"Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que 

concedeu a ordem em mandado de segurança, para determinar à 

autoridade impetrada que se abstenha de obrigar o protocolo de 

recurso por meio de atendimento por hora marcada ou agendamento 

prévio. 

Vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal 

pela reforma da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência tem reconhecido que não é legítima a 

fixação de restrições, pelo INSS, ao atendimento específico de 

advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de 

requerimentos e ainda a exigência de prévio agendamento, 

circunstâncias que violam o livre exercício profissional e às 

prerrogativas próprias da advocacia. 

A propósito, os seguintes precedentes: 



RESP 833.583, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJe 28.06.10: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO TRIBUTÁRIO 

ADMINISTRATIVO. DIREITO DE ACESSO DO ADVOGADO AOS 

AUTOS FORA DA REPARTIÇÃO COMPETENTE. 

POSSIBILIDADE. LEI N. 8.906/94. 1. Segundo disposto no art. 7º, 

XV, da Lei n. 8.906/94, é direito do advogado retirar os autos 

judiciais ou administrativos das repartições competentes pelos prazos 

legais. Precedentes: REsp 167.538/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, 

Primeira Turma, DJ de 14/09/1998 p. 16; RMS 11085 / RJ, Rel. Min. 

Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ de 02/04/2001 p. 312. 2. Recurso 

especial não provido." 

RMS 11.085, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ 02.04.01: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADVOGADO. DIREITO DE RETIRAR 

AUTOS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 8.906/94. 

1. O direito de vista dos autos fora do Cartório pelo advogado 

devidamente constituído, encontra-se devidamente fundamentado na 

Lei nº 8.906/94, independentemente de processo judicial ou 

administrativo. 2. Recurso provido." 

MS 6.356, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 17.12.99: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. VISTAS DOS 

AUTOS E CÓPIAS DE PEÇAS PROCESSUAIS. PODER 

LEGÍTIMO DO ADVOGADO. LEI Nº 8.906/94. 1. Mandado de 

segurança impetrado no intuito de determinar que a autoridade 

coatora conceda vistas imediatamente dos autos de Processo 

Administrativo Disciplinar instituído pela Portaria Ministerial nº 

612/98 às advogadas legalmente constituídas pelo Impetrante, bem 

como o fornecimento de cópia do Relatório Final e demais peças dos 

aludidos autos. 2. A Lei nº 8.906/94 dispõe que: 'Art. 7º - São direitos 

do advogado: I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o 

território nacional; (...); XIII - examinar, em qualquer órgão dos 

Poderes Judiciário e Legislativo, ou da administração pública em 

geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a 

obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos; (...); XV - ter vista 

dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos 

legais'. 3. Comprovado o desrespeito do direito garantido ao 

advogado da parte pela Lei nº 8.906/94, impõe-se o deferimento de 

mandado de segurança, assegurando-lhe o poder legítimo de tomar 

conhecimento dos atos processuais já praticados no Processo 

Administrativo em questão e obter cópias das peças que entender. 4. 

Segurança concedida." 

RESP 5.547, Rel. Min. GOMES DE BARROS, DJ 05.06.95: 

"PROCESSUAL - ADVOGADO - DIREITO DE RETIRAR AUTOS 



(l. 8.906/94, ART. 7º, XV) - O direito de retirar os autos, para 

aviamento de recurso, é assegurado ao advogado, tantos nos 

processos administrativos, quanto nos judiciais." 

RMS 1.275, Rel. Min. GOMES DE BARROS, DJU 23.03.92: 

"ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - DIREITO DE ACESSO A 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS - (LEI 4215 - ART. 89, VI, C). A 

advocacia é serviço público, igual aos demais, prestados pelo Estado. 

O advogado não é mero defensor de interesses privados. Tampouco, é 

auxiliar do Juiz. Sua atividade, como 'particular em colaboração com 

o Estado' é livre de qualquer vínculo de subordinação para com 

magistrados e agentes do Ministério Público. O direito de ingresso e 

atendimento em repartições públicas (art. 89, VI, 'c' da Lei n. 

4215/63) pode ser exercido em qualquer horário, desde que esteja 

presente qualquer servidor da repartição. A circunstância de se 

encontrar no recinto da repartição no horário de expediente ou fora 

dele - basta para impor ao serventuário a obrigação de atender ao 

advogado. A recusa de atendimento constituirá ato ilícito. Não pode o 

Juiz vedar ou dificultar o atendimento de advogado, em horário 

reservado a expediente interno. Recurso provido. Segurança 

concedida." 

AC 2008.61.00.020535-7, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, D.E. 

09.06.09: "ADMINISTRATIVO. INSS. ADVOGADO. 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE 

AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA MARCADA. 

IMPOSSIBILIDADE. I - Exigência de prévio agendamento para 

protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como 

limitação a um único requerimento de cada vez que configuram 

restrição ao pleno exercício da advocacia. II - Afronta aos arts. 5º, 

inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, 

inciso VI, 'c', da Lei n. 8.906/94. III - Apelação provida." 

REOMS 2002.60.04.000314-7, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, 

DJF3 17.11.08: "MANDADO DE SEGURANÇA - VISTA DE 

AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FORA DA 

REPARTIÇÃO - PRERROGATIVA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO - ART. 7º, LEI Nº 8.906/94 (ESTATUTO DA 

ADVOCACIA). 1 - Prevalência do direito do advogado de retirar os 

autos de processo administrativo da repartição competente, 

justificando-se a exceção quando ocorrerem circunstâncias 

relevantes que justifiquem a permanência dos autos em secretaria, 

devendo ser reconhecida essa circunstância em despacho motivado 

da autoridade administrativa (artigo 7º da Lei nº 8.906/94). 2 - Não 

há nos autos qualquer notícia de situação peculiar a justificar a 

aplicação da exceção acima prevista. 3- Precedentes jurisprudenciais: 

STJ, RESP 167.538/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, 



PRIMEIRA TURMA, data do julgamento: 06/08/1998, publ. DJ 

14.09.1998 p.00016; TRF3, AMS 2004.03.99.014787-6, Rel. Des. Fed. 

REGINA COSTA, Sexta Turma, DJU 31/03/08, pág. 415. 4- Remessa 

oficial a que se nega provimento." 

Assim decidiu, igualmente, a Turma, em precedente de que foi relator 

o e. Des. Fed. CARLOS MUTA: 

AMS 2002.61.00.007297-5, DJU 17.01.07: "DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REFORMA. 

EXAME DO MÉRITO. ARTIGO 515, § 3º, CPC EXIGÊNCIA DO 

INSS DE PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO 

AGENDAMENTO. ILEGALIDADE. 1. Caso em que, embora 

formalmente extinto o processo sem exame do mérito, a r. sentença 

apreciou o fundo da controvérsia, com denegação da ordem, de modo 

a devolver a discussão ao Tribunal. 2. Não tem amparo legal a 

exigência da autoridade impetrada de que advogado, na condição de 

procurador de segurados, protocole na repartição apenas um pedido 

de benefício por atendimento, ou que sujeite à regra de prévio 

agendamento de hora. 3. Provimento da apelação." 

Como se observa, a restrição, instituída por ato normativo do INSS, 

viola direito líquido e certo, em prejuízo à liberdade de exercício 

profissional, direito de petição e princípio da legalidade. A busca de 

isonomia mediante restrição de direitos é atentatória ao princípio da 

eficiência, pois, como inerente à jurisprudência consolidada, ao 

Poder Público incumbe ampliar e não limitar o acesso do 

administrado aos serviços que presta. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, 

nego seguimento ao recurso e à remessa oficial." 

Primeiramente, destaca-se que o artigo 557 do Código de Processo 

Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da 

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente 

procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, 

tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no 

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva 

fundamentação. 

Como se observa, a restrição a direito legalmente outorgado ao 

advogado não se justifica como forma de zelar pela boa e eficiente 

administração previdenciária, pois cabe aos órgãos públicos, em geral, 

especialmente os que atendem demandas de alta expressão social, 

organizar-se de forma a prestar o mais amplo atendimento possível, não 

tendo sido, aqui, afirmado que o advogado possa preterir outros direitos 

legalmente estabelecidos, como os dos idosos, mas apenas que é lesivo 

a direito líquido e certo a organização do serviço que restrinja o 



exercício profissional contemplado pela legislação. A hipótese é, sim, 

de ofensa a prerrogativa profissional, quando se pretende restringir o 

protocolo de pedidos administrativos mediante quantitativo 

determinado ou com prévio agendamento. 

 

Não se tratou, como alegado, de conferir tratamento privilegiado ao 

advogado, em ofensa aos princípios isonomia e dignidade humana, 

mas, ao contrário, o que se reconheceu foi a prática de restrição 

discriminatória no atendimento ao advogado, que atua 

profissionalmente perante a autarquia federal na tutela de direito alheio 

e, portanto, não pode ser compelido a apenas protocolar um único 

pedido por vez ou, ainda, a agendar horário para protocolo múltiplo de 

pedidos previdenciários. 

 

Em suma, todos os pontos discutidos pela agravante no recurso, ora em 

exame, foram exaustivamente colocados e superados na fundamentação 

da decisão que, lastreada, ademais, em consolidada jurisprudência, 

inclusive desta Turma, reconheceu que não tem amparo legal a 

exigência da autoridade impetrada de que advogado, na condição de 

procurador de segurados, protocole na repartição apenas um pedido de 

benefício por atendimento, ou que sujeite à regra de prévio 

agendamento de hora. 

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo inominado. 

 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATÓRIO 

Trata-se de agravo inominado a negativa de seguimento a apelação e 

remessa oficial em face de sentença que concedeu ordem em mandado 

de segurança impetrado para determinar à autoridade impetrada que se 

abstenha de obrigar o protocolo de recurso por meio de atendimento 

por hora marcada ou agendamento prévio. 

 

Alegou-se, em suma, que: (1) é inaplicável o art. 557 do CPC ao 

presente caso, por inexistir entendimento jurisprudencial consolidado 

ou sumulado acerca da matéria; (2) afastar o agendamento e a limitação 

do número de pedidos por advogado prejudica o direito dos demais 

segurados que não são assistidos por profissional, ofendendo o direito a 

igualdade; (3) o "tratamento diferenciado que deve ser dispensado ao 

advogado não deve, jamais, implicar em afronta às garantias 

constitucionais da isonomia e da igualdade, previstas no caput do 

artigo 5º da Constituição Federal"; (4) "o advogado que comparece 

aos postos do INSS para requerer benefícios de seus clientes não esta 

exercendo a advocacia"; (6) as agências da previdência social devem 

observar o art. 230 da Constituição Federal e o art. 3º da Lei 10.741/03, 

Estatuto do Idoso, que garante a este o direito de atendimento 

preferencial. 

 

Apresento o feito em Mesa. 



 

É o relatório. 

 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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